
a Casa de Caridade de!,Pirái-,4- Ho‘à0ital Flávio-Leal2nio-valor de R$ 2.880.000,00 (dois 
t/s--)  milhões, oitocentos e oitenta mil:reals);ia serem,repassados,erp,parcela única. 
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TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO  DE LEI N°42,/2021 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

CONTRIBUIÇÃO À CASA DE 

CARIDADE DE PIRAí - HOSPITAL 

FLÁVIO LEAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL
F 

 DE- PIRAí ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
l. Li cat67,Ç4 

APROVOU E EU, PREFEKÓ-MUNICIPAOr-S'ANCIONO.MSEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica,,autorilado,a óontribuição,a,serNconcedida, pelo Poder Executivo, 

!4 '4.>" N' * A 
Art 2°. Os recursos-finánceiros paratefetivação da contribuição autorizada são 

<( 	i \-f-- •":>--,—, 	1^4 A i /71V1 \\ "If oriundos da SecretariaEstadual` de Saúde, atravésOogunda Estadual de Saúde, por 
,N, 	-,-,.....2- 	_ !. 	s 

meio da ResoluçãoSES-RJ Ni? 2.501',",:de , 29'dçoutubrolde!-21021 111./ 1  ,,,vç it 	'`- --ive—  - II 
À 	

,ent. 
rpm 	A Art. 3°. Aslespesas desta Lei correrão pela verba própria do orçamento 

(de5X ..", 60)  ,-",\ vigente, que, em sendo necessano,,sérá.suplementada.• 
\<44-;5-,...::-,:  

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 
I t o!' 

********************************************** /:************** 
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